
INDICAÇÃO Nº 958/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita
Cristhine Samorini, a presente

INDICAÇÃO
Para que a Prefeita Municipal de Vitória, por meio das secretarias competentes, realize a
reforma da Escadaria Nelson Vieira De Souza, localizada no bairro Caratoíra, promovendo
melhorias em sua estrutura, acessibilidade e segurança para os moradores e demais usuários
da localidade.
PROTOCOLO n.° 2026.049.727
JUSTIFICATIVA:
A presente indicação tem por finalidade solicitar a realização de obras de reforma na
Escadaria Nelson Vieira De Souza, localizada no bairro Caratoíra, tendo em vista a necessidade
de manutenção e melhoria das condições de uso do espaço público.
A escadaria é utilizada diariamente por moradores, trabalhadores e pedestres que transitam
pela região, sendo importante via de acesso e circulação no bairro. Entretanto, o local
apresenta necessidade de intervenções estruturais que garantam maior segurança,
mobilidade e acessibilidade aos usuários.
A realização da reforma contribuirá para a prevenção de acidentes, melhoria da iluminação,
recuperação de degraus, corrimãos, guarda-corpos e demais estruturas que necessitem de
manutenção, além de proporcionar melhores condições de deslocamento, especialmente
para idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida.

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 18 de Junho de 2026.

Professor JocelinoVereador - PT
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